
A favor Contra A favor Contra
Paulo Steiwandter

Daiani Betinelli x X x
Daniel Dresch
Aldair Morais x X x

Flávio André de Oliveira
Michelli Ribeiro x X x
Silvano Pelissaro

Fábio Dutra
Fabiano Leonhardt

Rui Carlos Braun
Fausto Alcantara de Lima Junior (T)

Fernanda Debortoli Raldi (S)
Natália Mendes Latrechia (T)

Fernanda Nair C. Rosar Ferronato (S) x
Angela Fortes Munaro (T)

Rui Carlos Braun* (S)
Eliel Ratko Lopes (T)
Elisandra Tiepo (S)

Aldair Antonio Moraes (T)
Laércio Raimundo Bianchi (S)

Wolni Maciel (T)
Alcides Meireles (S)

Luiz Gustavo Pavelski (T)
Jordana Corrente (S)

Renata Riegert (T)
Gedson Pagnussatt (S)

Almir Granemann dos Reis (T)
Aldair Marcondes (S)
Jeferson Argenton (T)

Oziel Ribeiro (S)
Fábio Dutra* (T)

Elizabete Zenere (S)
Guilherme Emanoel Techio (T)

Gisele Luize Kramer (S)
Pierre Nicolas Pérès (T)

Moisés Lopes de Albuquerque (S)
Ilgo Regalin Júnior (T)
Nelson Olivo Junior (S)

Nome Presença

Emenda 01 e 02 
Nova Proposta do CINCATARINA:

Art. 95. Fica criado o conselho da cidade, de caráter consultivo e deliberativo, com a 
finalidade de propor, avaliar e validar políticas, planos, programas e projetos para o 

desenvolvimento sustentável de Fraiburgo.

§ 1º O Conselho de Desenvolvimento de Fraiburgo (DESENFRAI), instituído pela Lei 
Ordinária nº1.860 de 13 de dezembro de 2005, deve se adequar as normas estabelecidas 

por este Plano Diretor e para constituir o Conselho da Cidade. 

§ 2º O Fundo de Desenvolvimento de Fraiburgo, instituído pela Lei Ordinária nº1.860 de 13 
de dezembro de 2005, deve se adequar as normas estabelecidas por este Plano Diretor e 

para constituir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano.
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Emenda 04A
Nova Proposta:

Aplicação do Instrumento da Transferência do Direito de Construir em 
toda a Macrozona Urbana.

Abstenção



Paulo Steiwandter
Daiani Betinelli
Daniel Dresch
Aldair Morais

Flávio André de Oliveira
Michelli Ribeiro
Silvano Pelissaro

Fábio Dutra
Fabiano Leonhardt

Rui Carlos Braun
Fausto Alcantara de Lima Junior (T)

Fernanda Debortoli Raldi (S)
Natália Mendes Latrechia (T)

Fernanda Nair C. Rosar Ferronato (S)
Angela Fortes Munaro (T)

Rui Carlos Braun* (S)
Eliel Ratko Lopes (T)
Elisandra Tiepo (S)

Aldair Antonio Moraes (T)
Laércio Raimundo Bianchi (S)

Wolni Maciel (T)
Alcides Meireles (S)

Luiz Gustavo Pavelski (T)
Jordana Corrente (S)

Renata Riegert (T)
Gedson Pagnussatt (S)

Almir Granemann dos Reis (T)
Aldair Marcondes (S)
Jeferson Argenton (T)

Oziel Ribeiro (S)
Fábio Dutra* (T)

Elizabete Zenere (S)
Guilherme Emanoel Techio (T)

Gisele Luize Kramer (S)
Pierre Nicolas Pérès (T)

Moisés Lopes de Albuquerque (S)
Ilgo Regalin Júnior (T)
Nelson Olivo Junior (S)

Nome
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A favor Contra A favor Contra

x x

x x

x x

Emenda 07 
Nova Proposta:

Regulamentação dos meios de publicidades por decreto específico, com anuência do 
DESENFRAI no prazo de 180 dias.

Emenda 09 

Adição de incentivos de sustentabilidade em todas as classes de zoneamento.

x x



Paulo Steiwandter
Daiani Betinelli
Daniel Dresch
Aldair Morais

Flávio André de Oliveira
Michelli Ribeiro
Silvano Pelissaro

Fábio Dutra
Fabiano Leonhardt

Rui Carlos Braun
Fausto Alcantara de Lima Junior (T)

Fernanda Debortoli Raldi (S)
Natália Mendes Latrechia (T)

Fernanda Nair C. Rosar Ferronato (S)
Angela Fortes Munaro (T)

Rui Carlos Braun* (S)
Eliel Ratko Lopes (T)
Elisandra Tiepo (S)

Aldair Antonio Moraes (T)
Laércio Raimundo Bianchi (S)

Wolni Maciel (T)
Alcides Meireles (S)

Luiz Gustavo Pavelski (T)
Jordana Corrente (S)

Renata Riegert (T)
Gedson Pagnussatt (S)

Almir Granemann dos Reis (T)
Aldair Marcondes (S)
Jeferson Argenton (T)

Oziel Ribeiro (S)
Fábio Dutra* (T)

Elizabete Zenere (S)
Guilherme Emanoel Techio (T)

Gisele Luize Kramer (S)
Pierre Nicolas Pérès (T)

Moisés Lopes de Albuquerque (S)
Ilgo Regalin Júnior (T)
Nelson Olivo Junior (S)

Nome
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Emenda 11A
Nova proposta para apresentação 
para membros da ACIAF e ASSEAF

Manutenção nos incentivos de 
sustentabilidade; redução na abrangência 

da ZM para apenas as vias centrais e 
criação de segunda zona mista com taxa 
de ocupação inferior ao das vias centrais 

(80% uso misto e 75% uso único):

A favor Contra A favor Contra

x x

x x

x x

Emenda 10 

Solicitação para mais incentivos referentes a sustentabilidade: criando um benefício pra quem o 
fizer, área maior de construção ou até diminução na cobrança de taxas.

x x



Paulo Steiwandter
Daiani Betinelli
Daniel Dresch
Aldair Morais

Flávio André de Oliveira
Michelli Ribeiro
Silvano Pelissaro

Fábio Dutra
Fabiano Leonhardt

Rui Carlos Braun
Fausto Alcantara de Lima Junior (T)

Fernanda Debortoli Raldi (S)
Natália Mendes Latrechia (T)

Fernanda Nair C. Rosar Ferronato (S)
Angela Fortes Munaro (T)

Rui Carlos Braun* (S)
Eliel Ratko Lopes (T)
Elisandra Tiepo (S)

Aldair Antonio Moraes (T)
Laércio Raimundo Bianchi (S)

Wolni Maciel (T)
Alcides Meireles (S)

Luiz Gustavo Pavelski (T)
Jordana Corrente (S)

Renata Riegert (T)
Gedson Pagnussatt (S)

Almir Granemann dos Reis (T)
Aldair Marcondes (S)
Jeferson Argenton (T)

Oziel Ribeiro (S)
Fábio Dutra* (T)

Elizabete Zenere (S)
Guilherme Emanoel Techio (T)

Gisele Luize Kramer (S)
Pierre Nicolas Pérès (T)

Moisés Lopes de Albuquerque (S)
Ilgo Regalin Júnior (T)
Nelson Olivo Junior (S)

Nome
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Emendas 15, 16 e 17 
Alterado com nova 

proposta de zoneamento 
para ZEIS no Colina do Sol:

A favor Contra A favor Contra

x x

x x

x x

x x

Emenda 11B
Nova proposta para apresentação para membros da ACIAF e ASSEAF

- Redução na taxa de ocupação em 10% para todos os zoneamentos, com excessão das zonas 
mistas;

- Aplicação do incentivo de sustentabilidade em todas as zonas urbanas;
- Revogação do artigo 64 da lei de uso e ocupação do solo.


